
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA
PESSOA IDOSA AOS PROJETOS DE LEI NºS 6.095, DE 2013;
6.511, DE 2013; 7.219, DE 2014; 4.601, DE 2016; 8.945, DE 2017; E

9.149, DE 2017

Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de
2009, para dispor sobre o estabelecimento de
critérios  adicionais  de  priorização  de
beneficiários do Programa Minha Casa, Minha
Vida  e  para  ampliar  as  possibilidades  de
financiamento  de  infraestrutura  de  lazer,
cultura, esporte e educação.

SUBEMENDA DA RELATORA - ADOTADA 

Acrescente-se linha pontilhada ao art. 1º do Substitutivo adotado

pela Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, logo após a inserção da

alínea “f” do inc. I do § 3º do art. 3º da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009.

Sala da Comissão, em 31 de maio de 2023.

Deputado FERNANDO RODOLFO
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fernando Rodolfo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235487656500
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